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Rcf. Ofício Licitação 029/2016

Processo n° 072/15

Processo de Licitação n° 038/15

Pregão Presencial n° 024/15
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Sudeste Indústria e Comércio de Móveis Escolares Ltda.. devidamente qualificada nos

autos do procedimento administrativo em epígrafe, vera, respeitosamente, à presença de V. S.°,

tempestivamente, interpor o presente RECURSO.

DOS FATOS

O processo licitalório n° 072/15. Pregão Presencial n" 024/15, realizado no dia vinte e dois de março

do ano de dois mil e dezesseis, declarou a empresa Sudeste Móveis vencedora no item 15. Conjunto Aluno

Coletivo Tamanho 1 CJC-01 (01 mesa'04 cadeiras) e no item 17. Conjunto Refeitório M4C-01 (01 mesa /

04 cadeiras).

No dia doze de agosto de dois mil de dezesseis, por via eletrônica - e-mail-, a empresa recebeu a

análise da documentação técnica, a qual foi realizada pelos Responsáveis Técnicos Alexandre Nardini Alves

e Juliana Aparecida Bouchardet do Núcleo Tecnológico da Madeira e do Mobiliário - SENAC.

A análise constatou que em ambos os itens vecedores. CJC-01 e M4C-01:

Laudo técnico de ensaio de resistência a corrosão da pintura em câmara de névoa salina não

evidenciou que os itens ensaiados são o CJC-01 e M4C-01:

Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de bordo não evidenciou que os

itens ensaiados são o CJC-01 e M4C-01. Além de nos relatórios não constar a avaliação da colagem.

conforme o anexo A da norma ABNT NBR 16332:2014. somente sendo apresentado os valores de

resistência a tração.
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O não recebimento da "Declaração tipo D", que o fornecedor de polímeros de plásticos deve

apresentar declarando a compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para cada componente

utilizado.

DO ESCLARECIMENTO

A empresa Sudeste Ind e Com de Móveis Escolares LTDA. privada, de caráter familiar, tem como

seus principais clientes, órgão públicos, sendo necessário padronizar sua produção paraatender os requisitos

da Norma da ABNT NBR 14006:2008.

Todos os laudos apresentados seguem o padrão exigido para manter não somente a qualidade de seus

produtos certificados, como também toda a sua demanda. Desse modo. tanto o laudo técnico de ensaio de

resistência a corrosão da pintura em câmara de névoa salina, como o laudo técnico de colagem da fita de

bordo são genéricos, atendendo a todos os itens produzidos na empresa. Ademais os valores de resistência a

tração da fita de bordo são compatíveis e aceitáveis pela Norma NBR 14006:2008.

Por fim. a "Declaração do tipo D" segue anexo, a qual enviada pelo fornecedor de polímeros

plásticos da empresa.

DO PEDIDO

Diante do exposto, se pede:

Que os laudos sejam reconsiderados, por serem genéricos e nao específicos para cada item.

Aceitação da "Declaração tipo D", enviada junto ao recurso.

A declaração da empresa como vencedora nos itens 15 e 17. CJC-01 e M4C-01.

respectivamente.

lermos em que. pede deferimento ejustiça!

Poços de Caldas. 16 de agosto de 2016.
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